
 

 

 

Sumário Executivo de Medida Provisória 

Medida Provisória nº 971, de 2020 

Publicação: DOU de 26 de junho de 2020 (Edição Extra nº 99-A). 

Ementa: Aumenta a remuneração da Polícia Militar, do Corpo de 

Bombeiros Militar e da Polícia Civil do Distrito Federal e da 

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar dos Extintos 

Territórios Federais e altera as regras de cessão da Polícia 

Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e da Polícia Civil do 

Distrito Federal. 

Resumo das Disposições 

Para atender aos objetos especificados na epígrafe, a Medida Provisória 

(MPV) nº 971, de 26 de maio de 2020, altera quatro Leis. 

O art. 1º da MPV traz alterações à Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, 

que dispõe sobre o desmembramento e a reorganização da Carreira Policial Civil do 

Distrito Federal, fixa remuneração de seus cargos e dá outras providências, de 

forma a autorizar, também, a cessão de integrantes dessas carreiras para: i. para a 

ocupação de Gratificação de Representação da Presidência da República (já era 

permitida para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança na 

Presidência e Vice-Presidência da República); e ii. para o exercício de cargo de 

Secretário de Estado ou cargo equivalente ao segundo na hierarquia da Secretaria de 

Estado. (cf. alteração ao inciso I do art. 12-B dessa Lei, bem como acréscimo do 

inciso VI-A no mesmo dispositivo.) 

Os arts. 2º e 3º da MPV alteram a Lei nº 11.134, de 15 de julho de 2005, 

que institui a Vantagem Pecuniária Especial – VPE, devida aos militares da Polícia 
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Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; 

altera a distribuição de Quadros, Postos e Graduações dessas Corporações; dispõe 

sobre a remuneração das Carreiras de Delegado de Polícia do Distrito Federal e de 

Polícia Civil do Distrito Federal; altera as Leis nos 7.289, de 18 de dezembro 

de 1984, 7.479, de 2 de junho de 1986, 10.486, de 4 de julho de 2002, 8.255, de 20 de 

novembro de 1991, e 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, e dá outras providências. 

Pelo art. 2º, consideram-se no exercício de função de natureza ou interesse 

os policiais militares e bombeiros militares do Distrito Federal que estando na ativa 

sejam nomeados ou designados, também, para a ocupação de Gratificação de 

Representação da Presidência da República (já era permitida para o exercício de 

cargo em comissão ou função de confiança na Presidência e Vice-Presidência da 

República). (cf. alteração ao inciso I do art. 29-A da Lei supracitada.) 

No art. 3º, traz-se novo Anexo I à referida Lei, com os valores da 

Vantagem Pecuniária Especial (VPE) até 31 de dezembro de 2019 (estes, válidos 

desde 1º de março de 2015, consoante a Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013) e a 

partir de 1º de janeiro de 2020, com reajuste nominal de 25%. 

O art. 4º da MPV modifica os Anexos I e II da Lei nº 11.361, de 19 de 

outubro de 2006, que fixa o subsídio dos cargos das Carreiras de Delegado de 

Polícia do Distrito Federal e de Polícia Civil do Distrito Federal. 

O Anexo I da Lei – Tabela de Subsídios para a Carreira de Delegado de 

Polícia do Distrito Federal – passa a apresentar os valores até 31 de dezembro 

de 2019 (estes, válidos desde 1º de março de 2015, consoante a Lei nº 12.804, 

de 2013) e a partir de 1º de janeiro de 2020, com reajuste nominal de 8%. 
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O Anexo II é composto de dois quadros com os valores de subsídios para 

os cargos de perito criminal, perito médico-legista, agente de polícia, escrivão de 

polícia, papiloscopista policial e agente penitenciário da Polícia Civil do Distrito 

Federal, que passam a apresentar os valores até 31 de dezembro de 2019 (estes, 

válidos desde 1º de março de 2015, consoante a Lei nº 12.804, de 24 de abril 

de 2013) e a partir de 1º de janeiro de 2020, também com reajuste nominal de 8%. 

O art. 5º da MPV altera o Anexo XIII da Lei nº 13.328, de 29 de julho 

de 2016, que cria, transforma e extingue cargos e funções; reestrutura cargos e 

carreiras; altera a remuneração de servidores; altera a remuneração de militares de 

ex-Territórios Federais; altera disposições sobre gratificações de desempenho; 

dispõe sobre a incidência de contribuição previdenciária facultativa sobre parcelas 

remuneratórias; e modifica regras sobre requisição e cessão de servidores. 

O Anexo XIII da Lei – Tabela de Valor da Vantagem Pecuniária Específica 

da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros dos Extintos Territórios Federais 

(VPEXT) – passa a apresentar os valores até 31 de dezembro de 2019 (estes, válidos 

a partir de janeiro de 2019, consoante a referida Lei) e a partir de 1º de janeiro de 

2020, com reajuste nominal de 25%. 

As disposições da MPV nº 971, de 2020, já estão em vigor desde a sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro deste ano (cf. o art. 6º da 

MPV). 

Não havia a exposição de motivos da MPV encaminhada até o final da 

elaboração deste Sumário Executivo. 
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Nos termos do parágrafo único do art. 2º do Ato Conjunto nº 1, de 2020, 

durante a pandemia de Covid-19, o parecer da Comissão Mista será́ proferido, em 

Plenário, por parlamentar designado na forma regimental.  

Cabe lembrar que, nos termos da Instrução Normativa da Secretaria-Geral 

da Mesa nº 13, de 2020, as emendas deverão ser encaminhadas remotamente, vedada 

a entrega presencial, até o dia 28 de maio de 2020. 

Brasília, 27 de maio de 2020. 

Alexandre Guimarães 

Consultor Legislativo 
 

 



 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 971, DE 26 DE MAIO DE 2020 

 

Aumenta a remuneração da Polícia Militar, do 
Corpo de Bombeiros Militar e da Polícia Civil do 

Distrito Federal e da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar dos Extintos Territórios Federais 

e altera as regras de cessão da Polícia Militar, do 
Corpo de Bombeiros Militar e da Polícia Civil do 

Distrito Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º  A Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 12-B.  .................................................................................................. 

I - Presidência e Vice-Presidência da República, para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança ou para a ocupação de Gratificação de Representação 
da Presidência da República; 

..................................................................................................................... 

VI-A - Estados, para o exercício de cargo de Secretário de Estado ou cargo 
equivalente ao segundo na hierarquia da Secretaria de Estado; 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º  A Lei nº 11.134, de 15 de julho de 2005, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 29-A.  .................................................................................................. 

I - Presidência e Vice-Presidência da República, para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança ou para a ocupação de Gratificação de Representação 
da Presidência da República; 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 3º  O Anexo I à Lei nº 11.134, de 2005, passa a vigorar na forma do Anexo I a esta 

Medida Provisória.  

Art. 4º  Os Anexos I e II à Lei nº 11.361, de 19 de outubro de 2006, passam a vigorar 
respectivamente na forma dos Anexos II e III a esta Medida Provisória.  



Art. 5º  O Anexo XIII à Lei nº 13.328, de 29 de julho de 2016, passa a vigorar na forma do 

Anexo IV a esta Medida Provisória.  

Art. 6º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação com produção 
de efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2020. 

Brasília, 26 de maio de 2020; 199º da independência e 132º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MP-AUMENTA REMUNERAÇÃO PMDF E OUTROS 



ANEXO I  

(Anexo I à Lei nº 11.134, de 15 de julho de 2005) 

 

TABELA DE VALOR DA VANTAGEM PECUNIÁRIA ESPECIAL - VPE 

Em R$ 

POSTO OU GRADUAÇÃO 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 

2019 
A PARTIR DE 1º DE JANEIRO 

DE 2020 

OFICIAIS SUPERIORES 

Coronel 7.279,17 9.098,96 

Tenente-Coronel 6.999,45 8.749,31 

Major 6.309,39 7.886,74 
OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS 

Capitão 5.341,12 6.676,40 

OFICIAIS SUBALTERNOS 

Primeiro-Tenente 4.733,70 5.917,13 

Segundo-Tenente 4.436,95 5.546,19 

PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante a Oficial 3.725,32 4.656,65 

Cadete (último ano) da Academia de 
Polícia Militar ou Bombeiro Militar 

2.041,38 2.551,73 

Cadete (demais anos) da Academia de 

Polícia Militar ou Bombeiro Militar 
1.498,95 1.873,69 

PRAÇAS GRADUADAS 

Subtenente 3.611,19 4.513,99 

Primeiro-Sargento 3.251,95 4.064,94 

Segundo-Sargento 2.917,07 3.646,34 

Terceiro-Sargento 2.629,03 3.286,29 

Cabo 2.240,07 2.800,09 
DEMAIS PRAÇAS 

Soldado - Primeira Classe 2.119,40 2.649,25 

Soldado - Segunda Classe 1.498,95 1.873,69 
 

  



ANEXO II  

(Anexo I à Lei nº 11.361, de 19 de outubro de 2006) 

 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE DELEGADO DE POLÍCIA DO DISTRITO FEDERAL 

Em R$ 

CARGO CATEGORIA 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 

2019 

A PARTIR DE 1º DE JANEIRO 

DE 2020 

Delegado de Polícia 
 

Especial 22.805,00 24.629,40 

Primeira 20.256,59 21.877,12 

Segunda 17.330,34 18.716,77 

Terceira 16.830,85 18.177,32 
 

  



ANEXO III 

(Anexo II à Lei nº 11.361, de 19 de outubro de 2006) 

 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

 

a) QUADRO I: VALOR DO SUBSÍDIO PARA OS CARGOS DE PERITO CRIMINAL E PERITO MÉDICO-LEGISTA 

DA CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

Em R$ 

CARGO CATEGORIA 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 

2019 
A PARTIR DE 1º DE 
JANEIRO DE 2020 

Perito Criminal 
Perito Médico-Legista 

Especial 22.805,00 24.629,40 

Primeira 20.256,59 21.877,12 

Segunda 17.330,34 18.716,77 

Terceira 16.830,85 18.177,32 

 

b) QUADRO II: VALOR DO SUBSÍDIO PARA OS CARGOS DE AGENTE DE POLÍCIA, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, 

PAPILOSCOPISTA POLICIAL E AGENTE PENITENCIÁRIO DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

Em R$ 

CARGO CATEGORIA 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO 

DE 2019 

A PARTIR DE 1º DE 

JANEIRO DE 2020 

Agente de Polícia 

Escrivão de Polícia 
Papiloscopista Policial 
Agente Penitenciário 

Especial 13.751,51 14.851,63 

Primeira 10.961,45 11.838,37 

Segunda 9.129,01 9.859,33 

Terceira 8.698,78 9.394,68 
 

 

  



ANEXO IV 

(Anexo XIII à Lei nº 13.328, de 29 de julho de 2016) 

 

TABELA DE VALOR DA VANTAGEM PECUNIÁRIA ESPECÍFICA DA POLÍCIA MILITAR E DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DOS EXTINTOS TERRITÓRIOS FEDERAIS - VPEXT 

Em R$ 

 

POSTO OU GRADUAÇÃO 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO 

DE 2019 
A PARTIR DE 1º DE JANEIRO 

DE 2020 

OFICIAIS SUPERIORES 

Coronel 4.487,23 5.609,04 

Tenente-Coronel 4.302,95 5.378,69 

Major 3.971,86 4.964,83 

OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS 

Capitão 3.365,58 4.206,98 

OFICIAIS SUBALTERNOS 

Primeiro-Tenente 3.041,65 3.802,06 

Segundo-Tenente 2.841,72 3.552,15 

PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante a Oficial 2.526,01 3.157,51 

Cadete (último ano) da Academia de 
Polícia Militar ou Bombeiro Militar 

1.555,85 1.944,81 

Cadete (demais anos) da Academia de 
Polícia Militar ou Bombeiro Militar 

1.103,48 1.379,35 

PRAÇAS GRADUADAS 

Subtenente 2.443,59 3.054,49 

Primeiro-Sargento 2.212,17 2.765,21 

Segundo-Sargento 2.073,23 2.591,54 

Terceiro-Sargento 1.858,17 2.322,71 

Cabo 1.630,44 2.038,05 

DEMAIS PRAÇAS 

Soldado - Primeira Classe 1.561,77 1.952,21 

Soldado - Segunda Classe 1.103,48 1.379,35 



 

EM nº 00063/2020 MJSP 
 

Brasília, 25 de Maio de 2020 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação a presente minuta de Medida Provisória que aumenta a 

remuneração da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e da Polícia  Civil do Distrito Federal 
e da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar dos Extintos Territórios Federais e altera as 

regras de cessão da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e da Polícia Civil do Distrito 
Federal. 

2.                A relevância e a urgência da proposta justificam-se em razão da inequívoca defasagem 

na remuneração do pessoal da segurança pública do Distrito Federal e ex-Territórios, cujo último 
ato de revisão datou de 2013 (Lei nº 12.804, de 24 de abril 2013). 

3.                No que tange à recomposição salarial das forças de segurança pública do Distrito 
Federal, cumpre ressaltar que o Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF, instituído pela Lei 
Federal nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002, tem como finalidade prover os recursos 
necessários à organização e manutenção da polícia civil, da polícia militar e do corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal, além de prestar assistência financeira para execução de serviços 

públicos de saúde e educação, conforme disposto no inciso XIV do art. 21 da Constituição Federal. 

4.                O desenho institucional do FCDF confere uma natureza híbrida aos recursos envolvidos, 
bem como aos órgãos por ele mantidos e seus respectivos integrantes. Por se tratar de um fundo 
meramente contábil, não detém personalidade jurídica e, com isso, vincula-se, necessariamente, a 
ente dotado de tal condição – no caso, a União, integrando o seu patrimônio. Por conseguinte, 
integra o orçamento federal, sendo a sua execução orçamentária e financeira realizada pelo 
Ministério da Economia, por intermédio da Unidade Orçamentária UO 73901 - Fundo 
Constitucional do Distrito Federal. 

5.                Impende destacar, ainda, que o mecanismo de cálculo dos valores consignados ao FCDF 
não guarda relação com as remunerações das carreiras custeadas pelo fundo, sendo claramente 
definido pela Lei nº 10.633, de 2002, com base na receita corrente líquida da União, e, pelo 
entendimento vigente, no âmbito do Tribunal de Contas da União, que os valores associados às 
retenções das respectivas contribuições previdenciárias devem ser acrescidas ao montante 
destinado ao fundo. 

6.                A par desse cenário, conclui-se no sentido de que os valores a serem aportados pela 
União no FCDF não serão modificados pela concessão do reajuste que ora se propõe às forças de 
segurança do Distrito Federal, incumbindo ao Governo do Distrito Federal dispor sobre a 
distribuição dos recursos do FCDF de modo a atender às suas finalidades de criação.  



7.                   Em qualquer caso, cumpre registrar que, conforme informado pelo Governo do 
Distrito Federal, o impacto da recomposição remuneratória de suas carreiras da área de segurança 
pública será de R$ 519,27 milhões no exercício de 2020 e em cada um dos dois exercícios 
subsequentes, sendo R$ 370,23 milhões referentes ao aumento na VPE dos militares e R$ 149,04 
milhões referentes ao aumento do subsídio das carreiras da polícia civil. De acordo com o sistema 
de pessoal do governo federal, no âmbito do polícia militar e do corpo de bombeiros militar, a 
medida alcança 16.271 militares ativos, 14.214 inativos e 3.505 pensionistas. Quanto à polícia civil 
do Distrito Federal, a medida alcança 4.185 servidores ativos, 4.233 aposentados e 1.047 
pensionistas. 

8.                . Também tem por fim a presente Medida Provisória promove aumento na Vantagem 
Pecuniária Específica da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar dos Extintos Territórios 
Federais (VPExt), instituída pela Lei nº 13.328, de 29 de julho de 2016, que representa uma parcela 
remuneratória de caráter privativo, paga mensalmente aos ativos e inativos e a seus pensionistas e 
tem valor escalonado por posto ou graduação, conforme o Anexo XIII da referida Lei, em razão das 
complexidades das atribuições de cada patente militar. 

9.               Cabe esclarecer que o vínculo desses militares se dá com a União, muito embora 
permaneçam cedidos aos Governos dos Estados do Amapá, Rondônia e Roraima, por força do 
disposto no art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, alterado pela Emenda 
Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014, e pela Emenda Constitucional nº 98, de 6 de 
dezembro de 2017, bem como pelo art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
acrescentado pela Emenda Constitucional nº 38, de 12 de junho de 2002, e alterado pela Emenda 
Constitucional nº 60, de 11 de novembro de 2009. 

10.              Especificamente sobre estes militares, o impacto orçamentário da Medida ora 
apresentada sobre a folha de pagamento é de R$ 30.089.659,87 milhões no exercício de 2020 e 
nos dois anos subsequentes. A medida alcança 541 militares da ativa, 2.244 militares da 
inatividade e 545 pensionistas, totalizando 3.330 militares e beneficiários. 

11.              No mais, impende destacar que o reajuste ora concedido encontra fundamento na Lei 
nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, com redação atribuída pela Lei nº 14.001, de 22 de maio 
de 2020, que prevê autorização para a concessão de vantagens e aumentos de remuneração de 
civis, dos militares e dos seus pensionistas, de membros de Poderes e das carreiras mantidas pelo 

fundo de que trata o art. 21, inciso XIV, da Constituição Federal, bem como para os militares da 
ativa, inativos e pensionistas dos ex-Territórios do Amapá, Rondônia e de Roraima. 

12.              Inclusive, a previsão de efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2020 está 

balizada no § 4º do art. 98 e no § 4º do art. 99 da Lei nº 13.898, de 2019. 

13.               De resto, a proposta também aprimora as regras de cessão do pessoal do Distrito 
Federal, de modo a atender pleito do Congresso Nacional, que o Executivo se viu obrigado a vetar 

por razões formais (Mensagem nº 248, de 2020), e também a permitir que cessões para a 
ocupação de Gratificação de Representação da Presidência da República possam ser mantidas 

mesmo diante do atual entendimento de que tais parcelas são, realmente, gratificações e não 
funções de confiança.  

14.              São essas, Senhor Presidente, as razões pelas quais acredita-se que a proposta mereça 

ser acolhida. 

 



Respeitosamente, 

 
Assinado por: André Luiz de Almeida Mendonça 



MENSAGEM Nº 299 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº 971, de 26 de maio de 2020 que “Aumenta a 
remuneração da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e da Polícia Civil do Distrito 

Federal e da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar dos Extintos Territórios Federais e 
altera as regras de cessão da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e da Políci a Civil do 

Distrito Federal”. 

 
 

Brasília, 26 de maio de 2020. 
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº  08500.011182/2018-37 
Palácio do Planalto- 4º andar - Sa la :402 - Telefone: 61-3411-1447 
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OFÍCIO Nº  278/2020/SG/PR 

Brasília,  26  de  maio  de 2020. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Medida Provisória. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 

 
 Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº 971, 
de 26 de  maio  de 2020, que "Aumenta a remuneração da Polícia Militar, do Corpo de 
Bombeiros Militar e da Polícia Civil do Distrito Federal e da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar dos Extintos Territórios Federais e altera as regras de cessão da Polícia 

Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e da Polícia Civil do Distrito Federal". 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República, substituto 
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